
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 186/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 03546/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 

Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o teor 

do Projeto de Lei 49/2025, de autoria do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Alex 

Dantas, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de disponibilização de 

acesso gratuito à internet em 

estabelecimentos comerciais quando 

optarem por oferecer aos consumidores 

cardápio na forma digital”.

Senhor Presidente:

1.  Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de 

Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 
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Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o 

trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de disponibilização de acesso gratuito à internet em estabelecimentos 

comerciais quando optarem por oferecer aos consumidores cardápio na forma 

digital”.

6. A meu sentir, a propositura incorre em violação da livre 

iniciativa e do livre exercício da atividade econômica, previstos nos arts. 1º, IV, e 170, 

caput e parágrafo único, da CF/88, com determinação legislativa sem contrapartida 

econômica direta que interfere nas práticas usuais de mercado.

7. O Ministro do Supremo Tribunal Federal, em artigo 

publicado na Revista de Direito Administrativo1 afirmou:

Como se pode singelamente constatar, o regular exercício de 

suas atividades pelas empresas privadas como tal entendido o 

que observa os princípios de funcionamento da ordem 

econômica já viabiliza uma parte importante do bem-estar 

social. O que o Estado não pode pretender, sob pena de 

subverter os papéis, é que a empresa privada, em lugar de 

buscar o lucro, oriente suas atividades para a consecução dos 

1 BARROSO, Luís Roberto. A ordem econômica constitucional e os limites à atuação estatal no 
controle de preços. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 226, p. 187-212, out/dez 
2001.
Disponível em https://periodicos.fgv.br/rda/article/view/47240/44652 Acesso em 22.05.2025
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princípios-fins da ordem econômica como um todo, com 

sacrifício da livre-iniciativa. Isto seria um dirigismo, uma 

opção por um modelo historicamente superado. O Poder 

Público não pode supor, e.g., que uma empresa esteja obrigada 

a admitir um número x de empregados, independentemente de 

suas necessidades, apenas para promover o pleno emprego. Ou 

ainda que o setor privado deva compulsoriamente doar 

produtos para aqueles que não têm condições de adquiri-los, ou 

que se instalem fábricas obrigatoriamente em determinadas 

regiões do País, de modo a impulsionar seu desenvolvimento. 

Ao Estado, e não à iniciativa privada, cabe desenvolver ou 

estimular práticas redistributivistas ou assistencialistas. É do 

Poder Público a responsabilidade primária.”

8. A intervenção do Estado nas atividades econômicas só se 

justifica quando necessária aos imperativos de segurança ou a relevante interesse 

coletivo, sob pena de, também, violação do princípio da razoabilidade, previsto no 

artigo 111, da Constituição do Estado de São Paulo.

9. Nesse sentido, são os precedentes do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. Veja-se:

Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei Estadual nº 

17.747/2023 que "obriga bares, restaurantes, lanchonetes, 

padarias e estabelecimentos similares a servirem de água 

potável filtrada à vontade aos clientes" – Regularização da 

representação processual – Legitimidade ativa da autora já 

reconhecida por este C. Órgão Especial por ocasião do 

julgamento do agravo interno oposto contra o deferimento da 
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liminar – Inexistência de vício de iniciativa – Ocorrência, 

contudo, de vício material, consistente na violação ao princípio 

da razoabilidade (art. 111, CE), da livre iniciativa e do livre 

exercício da atividade econômica, insculpidos nos arts. 1º, IV, 

e 170, caput e parágrafo único, da CF – Determinação de 

disponibilização gratuita de água potável a estabelecimentos 

que possuem tal bebida em sua gama de produtos 

comercializados, sem qualquer contrapartida – Intervenção do 

Estado desproporcional – Determinação que acarreta custo ao 

comerciante, com potencial de redução de receita na venda de 

bebidas em geral - Inconstitucionalidade reconhecida – Ação 

julgada procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2244219-80.2023.8.26.0000; Relator (a): Luciana Bresciani; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 19/06/2024; Data de 

Registro: 25/06/2024)

1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pela 

Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE), 

contra os arts. 194 e 195 da Lei Estadual n. 17.832/2023, que 

estipulam a obrigação de que shopping centers mantenham 

Departamentos Médicos, com prestação gratuita de serviços de 

primeiros socorros e de transporte em ambulâncias. 2. 

LEGITIMIDADE ATIVA. AUTORA QUE É ENTIDADE DE 

CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL E VERIFICADA A 

PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 3. IRREGULARIDADE DE 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO 

CONFIGURADA, VISTO QUE CONFERIDOS NO 

INSTRUMENTO DO MANDATO PODERES EXPRESSOS 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 6

75
4-

G
6V

K
-A

C
2N

-3
U

99



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARA REPRESENTAR A INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DISPOSITIVOS INDICADOS NA INICIAL. 4. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL VERIFICADA. 

MATÉRIA QUE SE INSERE NO ÂMBITO DA 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 

LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO E DIREITO 

COMERCIAL. 5. VÍCIO MATERIAL TAMBÉM 

CONFIGURADO. RESTRIÇÃO DESPROPORCIONAL AO 

PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA, CONSOANTE 

JULGAMENTO DO STF EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. 6. 

AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (TJSP;  Direta 

de Inconstitucionalidade 2342591-64.2023.8.26.0000; Relator 

(a): Campos Mello; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

12/06/2024; Data de Registro: 13/06/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Pretensão em face da Lei nº 17.453/2020, de 09 de setembro de 

2020, do Município de São Paulo, que "dispõe sobre a oferta 

gratuita de Água da Casa nos estabelecimentos comerciais que 

especifica. Norma impugnada impõe a bares, hotéis, 

restaurantes, lanchonetes, padarias, cafeterias e 

estabelecimentos congêneres que comercializam água 

engarrafada na Cidade de São Paulo a obrigação de servirem 

gratuitamente água filtrada a seus clientes, sempre que 

solicitada, sob pena de multa que pode atingir R$ 8.000,00. 

Alegação de ofensa aos princípios da razoabilidade e da livre 

iniciativa. Preliminares suscitadas pela Câmara Municipal de 
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ilegitimidade ativa. Autora é entidade sindical de categoria 

econômica com objetivo de "representar, no plano nacional, os 

direitos e interesses das categorias econômicas de empresa de 

turismo, hotéis, apart-hotéis e demais meios de hospedagem, 

restaurantes comerciais e coletivos, bares, casas de diversões e 

de lazer e demais empresas de gastronomia, empresas 

organizadoras de eventos, parques temáticos e demais 

empresas de turismo" (item I do art. 3º do Estatuto 

Social).Entidade postulante representa o ramo de empresas que 

comercializam bebidas e alimentos, além do setor de hotéis e 

turismo, sendo aquelas nitidamente alcançadas pela norma 

impugnada, o que lhe consente a discutida pertinência 

temática. Atuação nacional como consequência de sua 

constituição na forma de confederação, associação sindical de 

grau superior (art. 533 da CLT), não significa empecilho para 

o reconhecimento de sua legitimidade no âmbito estadual ou 

municipal em defesa do interesse jurídico de seus agremiados. 

Maior abrangência espacial pela natureza própria da entidade 

não pode ser considerada como fator restritivo da sua 

legitimação. Representação processual. Advogada subscritora 

da inicial é registrada na seccional da OAB de outro Estado. 

Irrelevância. Nada obsta o efetivo exercício da advocacia em 

território nacional. Eventual irregularidade administrativa não 

prejudica a capacidade postulatória. Ausência de procuração de 

advogada peticionante no curso da ação. Mera irregularidade. 

Acolhida pelo Relator a manifestação do órgão ministerial no 

sentido de concessão de prazo para sanação do vício, nos 

termos do art. 76, caput, do CPC, o que restou providenciado 
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pela parte interessada. Mérito. Arguição de ofensa aos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual) 

e da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV, e 170 da Constituição 

Federal). Controle concentrado de constitucionalidade de leis 

municipais em face de princípios e normas da Constituição 

Federal, desde que haja repetição obrigatória na Carta 

Estadual. Tese firmada pelo STF no Tema 484, pela técnica da 

repercussão geral. Art. 144 da Constituição Bandeirante 

determina aos municípios a observância dos princípios 

estabelecidos também na Constituição Federal. Norma 

impugnada impõe aos estabelecimentos destinatários a oferta 

gratuita de um produto (água filtrada), que possui custo, sem 

qualquer contrapartida estatal, e ao mesmo tempo obriga o 

empresário a abrir mão de parte da receita com a venda de 

águas engarrafadas e outras bebidas. Se nem mesmo o Estado 

oferece gratuitamente água filtrada aos cidadãos, exigir dos 

comerciantes tal comportamento, alguns de pequeno porte 

financeiro, configura modelo desproporcional e irrazoável às 

exigências regulares da atividade econômica, em desapreço ao 

princípio da livre iniciativa. Intromissão estatal na atividade 

econômica em desconformidade com o princípio da 

razoabilidade, imbricado com a proporcionalidade, e também 

com o primado da livre iniciativa. Apesar dos precedentes 

citados nas informações prestadas, quanto ao reconhecimento 

da constitucionalidade de leis semelhantes pelos Tribunais de 

Justiça do Distrito Federal e do Rio de Janeiro, tem-se que em 

outros dois Estados, Espírito Santo e Minas Gerais, normas 

com o mesmo escopo foram reputadas inconstitucionais. 
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Precedentes deste Órgão Especial reconheceram a 

inconstitucionalidade de leis que impõem a estabelecimentos 

comerciais o fornecimento gratuito de produto ou com 

relevante desconto do preço da alimentação para determinados 

frequentadores. Ação procedente.  (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2201038-97.2021.8.26.0000; Relator 

(a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/06/2022; 

Data de Registro: 15/06/2022)

10. Enfim, a decisão sobre prestar serviços gratuitamente 

tem respaldo na autonomia privada do empresário que, em regra, não pode sofrer 

restrição do poder público, sob pena de inconstitucionalidade material.

11. Em conclusão, o parecer a que submeto a elevada 

apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela inconstitucionalidade 

material do Projeto de Lei 49/2025, nos termos dos artigos 1º e 170 e seu p. único, da 

CR/88 e art. 111 da Constituição do Estado de São Paulo.  

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 22 de maio de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA

Procurador Legislativo - OAB/SP 342.507
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 22 de maio de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6754G6VKAC2N3U99  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 6754-G6VK-AC2N-3U99
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